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1. INTRODUÇÃO

Durante os dias 17 a 19 de novembro de 2023, na cidade do Recife na Universidade Federal

de Pernambuco, ocorreu o 45 Conselho Nacional de Associações de Pós-graduandos. Nesta

edição, foram credenciadas 98 APGs, com mais de 250 presentes.

O evento teve como tema “Pós-Graduandos: uma resposta para o Brasil do século XXI:

Direitos, Acesso, Permanência e Absorção”, o qual reflete a necessidade da valorização dos

pós-graduandos no país como pilar para desenvolver o Brasil, a partir da ciência e tecnologia. Com

isso, o CONAP teve objetivo de congregar as APGs de todo o país para discutir a importância da

organização política dos pós-graduandos para avanço das pautas desse segmento.

O CONAP se constitui uma instância deliberativa, consultiva e fiscal da Associação

Nacional de Pós-Graduandos, sendo realizado a cada dois anos. E se configura como

instrumento fundamental para a discussão da pós-graduação, abordando as realidades locais,

com a participação de representantes das APGs de todo território nacional.



2. PROGRAMAÇÃO

Pós-graduandos: uma resposta para o Brasil do século XXI.
Direitos, Acesso, Permanência e Absorção.

Data: 17 a 19 de novembro de 2023.
Local: Centro de Convenções - Universidade Federal de Pernambuco

__________________17 de novembro – Sexta-feira___________________

09h - Mesa de abertura: Pós-graduandos: uma resposta para o Brasil do
século XXI

                  
11h00 - Lançamento do Conselho de Memória da ANPG
           
11h30 - Leitura e Aprovação do Regimento do 45º CONAP

12h-14h Almoço    
        
14h – Painel com Ministros de Estado - Educação & Ciência para construção

de um projeto de país – da reindustrialização nacional e expansão do sistema
nacional de C&T ao complexo industrial da saúde

16h30h – Grupos de trabalho: PNPG 2021-2030: atualizações e
contribuições

1. A construção de um ambiente saudável para formação e produção científica 

1. Democratizando a entrada na pós-graduação: ações afirmativas para atração de
diversidade de talentos

1. Permanência na pós-graduação: papel das Instituições de Ensino e de Pesquisa
na assistência estudantil

1. Mundo do trabalho: Qual perfil do pós-graduando do século XXI?

1. Avaliação e pesquisa: refletindo os critérios avaliativos para garantia da
excelência acadêmica na produção de conhecimento
brasileira

      



_________________18 de novembro – Sábado_________________

09h – Mesa de debate - absorção de recursos de alto nível no Brasil: a
situação da formação, empregabilidade e da evasão de mestres e doutores 

14hs - Painel de debate - Projetos legislativos de Direitos dos
Pós-graduandos

16h – Grupos de Trabalho 

1. Refletindo Ensino-Aprendizagem Híbrida na Pós-Graduação
  

1.  Situação da Flexibilização do Acúmulo de Bolsas de Estudos nas IES

1. Universidade de Integração Amazônica e seu papel no desenvolvimento
nacional

1.  Pós-graduação na saúde e suas particularidades e desafios

1. Caminhos para se combater assédio na universidade

18h – Plenária final 

22h - Cultural 

_________________19 de novembro – Domingo_________________

10h - Plenária Final



3. CONVOCAÇÃO DO XXIX CONGRESSO NACIONAL DE

PÓS-GRADUANDOS

A partir do 45° CONAP fica convocado XXIX Congresso Nacional de Pós-Graduandos a

ser realizado entre os meses de junho a agosto de 2024, com possibilidades de sede as seguintes

cidades: Brasília- DF; Belém-PA; Belo Horizonte- MG; e, Rio de Janeiro- RJ . Fica a cargo da

Diretoria Executiva da ANPG a indicação da Comissão de Organização para viabilização do

evento e a construção do regimento.



4. RESOLUÇÃO POLÍTICA

CARTA DE RECIFE 

EM DEFESA DE UMA PÓS-GRADUAÇÃO A SERVIÇO DO POVO

BRASILEIRO

"Um passo à frente e você não está mais no mesmo lugar". Chico Science

  Depois de mais de seis anos de enfrentamento a um projeto de aprofundamento

das políticas neoliberais, de autoritarismo e de desmonte do estado nacional no Brasil, o

ano de 2023 descortina uma conjuntura de novas possibilidades de avanços na luta

política com a retomada de mínimas condições democráticas. Entretanto, ainda

demanda o alerta e a mobilização permanente da sociedade brasileira, liderada pelos

movimentos sociais organizados, para combater as ideias ultraconservadoras que se

mantêm mobilizadas e para efetivamente avançar em direitos sociais para o povo,

muitos deles retirados durante esses últimos anos.

Entre tantos ataques, a educação e a ciência foram alvos prioritários do desmonte

promovido pelo governo Bolsonaro. As universidades, institutos de fomento, centros de

pesquisa e toda a estrutura voltada para a pesquisa científica sofrem com cortes

sucessivos de investimento, intervenções em suas direções, uma forte campanha de

difamação ideológica, além da negação de seu papel estratégico no desenvolvimento

nacional. O resultado não poderia ser outro, o Brasil perdeu espaço em inovação

tecnológica, em competitividade e, portanto, em sua capacidade de se desenvolver com

justiça social, e soberania nacional.

Nada disso ocorreu sem resistência. Desde a luta contra o Teto de Gastos, no

final de 2016, e nos primeiros momentos do governo Bolsonaro, com o Tsunami da

Educação, o movimento estudantil, incluindo o movimento nacional de pós-graduandos,

junto a setores da ciência, estiveram fortemente presentes e mobilizados denunciando o

projeto privatista que estava sendo implementado. Essa luta permitiu o acúmulo de

força com mobilização social, para garantir a derrota de Bolsonaro nas eleições de 2022.



Ao mesmo tempo, foi fruto desse acúmulo e da mobilização social com que foi possível

a construção de um projeto que, mesmo com as diferenças, apontava a necessidade da

defesa

das liberdades democráticas, colaborando com a eleição do governo Lula.

Temos, agora, a oportunidade de avançar na construção de um projeto de educação e

ciência e tecnologia populares, atendendo a demandas históricas do Movimento

Estudantil. 

Passos importantes têm sido dados nesse sentido. Já no início de 2023

conquistamos o reajuste das bolsas de estudos, as quais há muitos anos estavam com

valor congelado. Foi garantida também a retomada do FNDCT, do papel estratégico do

MCTI e das agências de fomento. Além disso, a portaria 133 da CAPES, que permite o

acúmulo de bolsas como outros provimentos, como assistência estudantil, tem garantido

que os mais diversos perfis dos pós-graduados possam trabalhar e se dedicar à pesquisa

sem perseguição política.    Ademais, outra conquista histórica foi a renovação da Lei

de Cotas, com inclusão da pós-graduação - essa vitória foi conquistada com a força do

movimento estudantil, movimento negro e de indígenas. Foi, sobretudo, uma vitória

para construir uma nova composição social da pesquisa acadêmica e disputar a lógica

estrutural da universidade brasileira. 

No entanto, sabemos que os desafios são enormes. Há uma correlação de forças

difícil e desfavorável na política brasileira para o avanço de pautas progressistas, o que

deve exigir dos movimentos sociais uma intensa disputa ideológica e mobilização

permanente para não apenas ganhar espaço na opinião pública, mas, avançar na

organização pelas bases da classe trabalhadora alterando a correlação de forças sociais e

pressionar o governo por ainda mais mudanças. Nesse sentido, a mobilização dos

Pós-Graduandos tem e deve ter papel destacado para mudar essa correlação de forças

em favor da educação, ciência e direitos dos pós-graduandos. São vários os exemplos

dessa luta, seja nas intensas campanhas junto ao Congresso Nacional, como

abaixo-assinado pelos direitos previdenciários, ou mesmo nas mobilizações de rua e 

lutas construídas pelas APGs, como as importantes paralisações ocorridas na USP e na

Unicamp que contaram com assembleias com centenas de pessoas e conquistaram

vitórias importantes.



Nesse cenário, algumas bandeiras importantes devem ser levantadas pelo

movimento de pós-graduandos. Mas entendemos que qualquer avanço demanda um

projeto sólido, que enfrente interesses particulares de grupos econômicos fortemente

privilegiados, como os do setor do rentismo e da especulação financeira. O avanço de

um projeto nacional de desenvolvimento popular, demanda grandes somas de

investimento e o papel de coordenação do estado, nesse aspecto a ciência e a tecnologia

são fundamentais. Esses objetivos não combinam com fortes restrições fiscais, e,

portanto, é necessário um plano econômico responsável, que leve em consideração essa

necessidade, sendo necessária a luta contra o déficit primário zero e juros altos, mas

também, apontando a necessidade de Reforma Tributária justa e progressiva, em que a

população mais pobre pague menos impostos e os ricos paguem mais. 

A questão climática e ambiental também se torna cada vez mais urgente.

Observando os efeitos extremos nas temperaturas nos últimos meses, fruto do acúmulo

de séculos de emissão excessiva de CO2 e de destruição do meio ambiente, mais uma

vez, a ciência tem papel indispensável, e nesse contexto é fundamental para promover

inovações em transformação ecológica e transição energética no Brasil, que não só

ajudem a reduzir os impactos negativos como se tornem tecnologias na fronteira do

conhecimento e que podem ajudar a alavancar o desenvolvimento nacional. 

No contexto da pós-graduação e das universidades brasileiras, temos demandas

urgentes e objetivas. Importante destacar que os pós-graduandos e as pós-graduandas

brasileiros (as) adiam cerca de seis anos - ou mais - sua entrada no mercado formal de

trabalho, período que dedicam a qualificar altamente sua formação e durante o qual

efetivamente produzem pesquisa em conjunto com docentes-pesquisadores. Uma

parcela dos(as) pós-graduandos(as) se dedica de maneira exclusiva às atividades de

pesquisa, e a outra desenvolve atividades. Ainda há quem acumule com atividades de

docência e quem combine a produção científica com outras atividades remuneradas. 

A Portaria nº 133/2023 da CAPES flexibiliza o acúmulo de bolsa de estudos e o

exercício de atividades remuneradas, sendo um avanço no momento que reconhece o

perfil de pós-graduando que acumula essas duas atividades. Ao mesmo tempo,

reforçamos a importância que tal regulamentação não se torne uma forma de precarizar

o trabalho da produção científica e que haja a universalização das bolsas e a

implementação do mecanismo anual de reajuste.



Além disso, reforçamos a importância das políticas de valorização do trabalho de

pesquisa realizado pelos pós-graduandos, conferindo acesso a certos direitos

trabalhistas, como respeito ao período de férias acadêmicas, décima terceira bolsa e

calendário fixado de recebimento das bolsas. Outrossim, torna-se essencial que os que

se dedicam integralmente à atividade de pesquisa, tenham direito à seguridade social e à

previdência para que consigamos incentivar o ingresso e permanência na carreira

acadêmica.

A inexistência de uma política de previdência para parcela dos pós-graduandos,

além de representar uma injustiça com tais profissionais – que prolongam sua formação,

dedicando-se ao desenvolvimento da nossa ciência – é um erro estratégico grave, pois

torna a carreira acadêmica ou de pesquisa menos atrativa para novos talentos. Esta

situação afasta muitos talentos que poderiam contribuir com a ciência brasileira, mas

que acabam por decidir não se dedicar à pesquisa – ou o fazem migrando para outros

países. A demanda é que os jovens pesquisadores(as) no Brasil não sejam

prejudicados(as) pelo fato de optarem se dedicar à ciência e seu desenvolvimento. 

É preciso garantir o direito à previdência para os pós-graduandos para efeitos de

contagem de tempo de serviço, seguida da garantia de acesso aos direitos de saúde e

assistência social, como por exemplo para os efeitos de afastamento e recebimento de

auxílio-doença e licença maternidade (único direito deste campo já concedido às

pós-graduandas bolsistas). Além disso, há uma demanda de extensão dos direitos de

licença-maternidade, e, portanto, de possibilidade de extensão do período para a

realização da pesquisa, concessão vigente às bolsistas, às demais pesquisadoras, que na

ausência de uma diretiva geral ficam à mercê das decisões internas à seus programas. 

A universidade vem se popularizando com a política de cotas raciais e

socioeconômicas na graduação. Contudo, na pós-graduação isso ainda é um desafio.

Com isso, a recente revisão da Lei de Cotas (Lei 14.723/2023) apresenta-se como um

importante conquista ao movimento de pós-graduandos. Fato é que precisamos avançar

nas ações afirmativas que podem contribuir com a pluralidade na ciência,

potencializando as transformações estruturais e na promoção do desenvolvimento de

ações diretas para a sociedade. Devemos, portanto, fortalecer que as ações afirmativas

na pós-graduação sejam para as pessoas pretas, pardas, indígenas, pessoas com

deficiência, pessoas Transsexuais e outros segmentos historicamente excluídos dos

espaços de educação no



país, mas compreendendo que este é apenas uma mediação as condições concretas -

sendo nosso horizonte a universalização da educação com o fim de processos seletivos.

Para garantir o acesso e permanência dos pós-graduandos também precisamos

avançar nas políticas de permanência estudantil, de forma a garantir a formação desses

segmentos. Para além da aprovação da lei do PNAES, também consideramos necessário

avançar na incorporação do conceito de Assistência e Permanência estudantil no texto

da constituição ao lado do tripé (ensino, pesquisa e extensão) e da autonomia

universitária, como elementos fundamentais para a universidade brasileira. Defendemos

que os pós-graduandos tenham acesso ao restaurante universitário com subsídios, à

moradia estudantil, ao auxílio creche, ao passe-livre, ao auxílio tese, e outros. Desse

modo, é primordial a aprovação no Senado Federal e promulgação do Projeto de Lei

1434/2011 que garantirá o PNAES como política de permanência também para os

pós-graduandos, e a defesa do orçamento robusto para que junto à CAPES avancemos

na retomada dos auxílios para realização da nossa pesquisa. Outra política de

permanência importante para as pós-graduandas mães é a garantia da

licença-maternidade para todas as pós-graduandas, com aumento de 120 dias para 180

dias, e a prorrogação dos prazos de defesa de dissertações de Mestrado e teses de

doutorado de Pós-Graduandas mães, obtenção de guarda judicial para fins de adoção ou

licença adoção.

Dentre os importantes espaços de formação em alta qualificação na saúde, para

além de mestrados e doutorados, é de suma importância a ampliação e valorização das

residências em saúde, sejam médicas, multiprofissionais ou uniprofissionais. Por isso,

mesmo sendo considerado o padrão ouro de formação em serviço, os residentes em

saúde sofrem com a excessiva carga horária de 60 horas semanais. Dessa forma, é

necessário e urgente a elaboração e publicação da Política Nacional de Residências, que

pense o desenvolvimento dessa formação de forma estruturada para o Sistema Único de

Saúde. As residências ocupam uma posição estratégica de profissionais. Dentre os

maiores desafios do movimento de pós-graduandos para as residências está a

diminuição da exaustiva carga horária de 60 horas semanais, para 40 horas semanais

sem redução da bolsa, permitindo que os residentes possam ter uma vida digna e sua

saúde mental preservada.



A articulação dos programas com as APGs também permite que possamos coibir abusos

que fujam às normativas e ao assédio moral sofrido em alguns ambientes de prática,

como residentes assumindo totalmente os serviços sem supervisão de preceptores e

tutores. Atualmente, a ANPG tem levado as denúncias recebidas em nossa ouvidoria à

Comissão Nacional de Residências Multiprofissionais de Saúde/MEC, onde

representamos essa parcela importante dos pós-graduandos em saúde.   

Devemos nos atentar na defesa da pós-graduação enquanto projeto de avanço da

ciência e tecnologia, visto ser uma importante modalidade de formação educacional e

aperfeiçoamento dos profissionais no país. No Brasil, além disso, ela é responsável

diretamente por quase 90% da produção científica nacional, ou seja, é um importante

sistema e que tem papel decisivo para o desenvolvimento nacional. Apesar das

adversidades orçamentárias enfrentadas no último período, temos um parque nacional

de pós-graduação robusto e que teve forte ampliação nos primeiros quinze anos deste

século. Expansão essa, oriunda, das metas e diretrizes do Plano Nacional de

Pós-Graduação (PNPG) (2010-2020), importante instrumento de orientação das

políticas públicas na área da pós-graduação. Contudo, com o avançar da lógica

neoliberal de produção, vemos que em grande parte estas pesquisas ficam aprisionadas

em empresas que financiam as pesquisas - sendo o projeto “Futura-se” a

institucionalização desta lógica -, visto queda no investimento público, e, por

conseguinte, a não transformação da ciência brasileira em algo que atenda as reais

necessidades da classe trabalhadora no Brasil.

Em sua sexta edição, o PNPG 2011-2020 trouxe panorama da situação da

pós-graduação na época e colocou estratégias para o futuro. Chegamos em 2023 e é

imperioso que façamos um balanço das metas alcançadas e desenhamos as estratégias

para fortalecer a pós-graduação no Brasil. Dentre as metas do PNPG, estava estipulado

o aumento do número de mestres e doutores titulados, pois esse número está

intimamente ligado ao grau de desenvolvimento de um país. A meta estipulou titular 60

mil mestres e 25 mil doutores, pois em 2009, estávamos titulando apenas 35 mil e 11

mil doutores - números aquém das nossas necessidades profissionais. Antes da metade

do PNPG, atingimos a meta de mestres e doutores. Entretanto, essas metas estão

ameaçadas, com o impacto da pandemia e do governo Bolsonaro, o Brasil deixou de

titular 10 mil doutores nos últimos 3 anos, tendo vaga no sistema. 



Todavia, aumentar o número de vagas não é suficiente para enfrentar os desafios

atuais. É preciso discutir uma transição para uma pós-graduação que solucione os

nossos principais gargalos, buscando um desenvolvimento sustentável, popular,

soberano, independente e classista, que nos faça ampliar as fronteiras da produção

científica. Precisamos discutir a cooperação e integração nacional, buscando mitigar as

desigualdades regionais e distorções do sistema. É preciso criar uma agenda nacional

que coloque a formação de recursos humanos e pesquisa vinculada a esse projeto

nacional de desenvolvimento nacional. Por isso, precisamos debater qual papel da

pós-graduação na interlocução com áreas sensíveis para nosso desenvolvimento

nacional, como a defesa da Amazônia e da nossa costa marítima, do nosso território e na

geopolítica mundial, a soberania energética e alimentar. Além disso, é preciso discutir

uma reorientação da internacionalização da ciência nacional. Por ser um centro

importante de pesquisa no mundo, torna-se necessário debater o papel estratégico do

Brasil dentro do continente americano e entre os países do hemisfério sul, buscando a

cooperação e solidariedade entre os povos, em especial com segmentos marginalizados

no concerto das nações. 

O capítulo do sistema de avaliação merece uma atenção em todo esse debate.

Primeiro, é preciso garantir a defesa da avaliação quadrienal da CAPES, modelo de

avaliação dos programas de pós-graduação por seus pares e que tem sido modelo para o

mundo e que tem permitido os avanços da pós-graduação brasileira. Mas também é

verdade que há distorções que precisam ser corrigidas, a exemplo de aplicarmos a

mesma régua de avaliação para os programas em diferentes contextos econômicos e

sociais, valorizando os parâmetros quantitativos em detrimento dos qualitativos.

Todavia, qualquer mudança na avaliação precisa ser fruto de intenso debate da

comunidade acadêmica. Defendemos um modelo de avaliação que possa encontrar um

equilíbrio entre as áreas de conhecimento, e inserção dos programas às necessidades

locais e regionais. Precisamos colocar como centro o impacto social das nossas

produções na sociedade. E nesse âmbito da avaliação, precisamos discutir o papel das

áreas das humanidades nesse desenvolvimento, pois essa área sempre teve números

menores de investimentos, uma menor quantidade de bolsas disponibilizadas, e

consequentemente sua importância questionada. 



A pandemia da COVID-19 afetou a relação ensino-aprendizagem em todos os

níveis, e na pós-graduação não foi diferente. Com a retomada às atividades presenciais,

defesas de tese e dissertação e orientações acadêmicas foram aquelas que

recorrentemente se mantiveram por meio remoto. É preciso que os meios tecnológicos

sirvam para a garantia da excelência acadêmica e para o aprimoramento das relações de

ensino-aprendizagem. O ensino remoto não pode ser sinônimo da prática de uma

educação à distância. A presencialidade precisa ser garantida e incentivada, bem como a

melhoria da infraestrutura das universidades e dos institutos de pesquisa e os direitos

estudantis de assistência -. Desse modo, a ANPG defende que ao implementar o ensino

remoto nos cursos de pós-graduação stricto sensu haja aumento de disponibilidade de

recursos financeiros para realização e participação em eventos presenciais e atividades

acadêmicas, a criação de uma política nacional de conectividade para a pós-graduação,

com auxílios para pós-graduandos e suporte para docentes, além das políticas de

assistência estudantil já citadas e da recomposição orçamentária das IFES para o

patamar de 2014 com a devida correção monetária, nova política de financiamento das

instituições de ensino comunitárias e a criação de uma política nacional de

financiamento das IES estaduais e municipais.

O novo PNPG precisa criar instrumentos efetivos de reparação das

desigualdades que historicamente assola nosso povo e impõem dificuldades no acesso e

permanência na pós-graduação. Por fim, o novo Plano de Pós-Graduação deve colocar

no centro do debate um financiamento sustentável para os programas de pós-graduação

que seja suficiente para manutenção do sistema e aplicar expansões. Além disso, o

PNPG precisa criar ferramentas de valorização do pós-graduando brasileiro e seu papel

estratégico na produção científica do país, incluindo a preocupação de formular políticas

que garantam a permanência dos pesquisadores brasileiros no Brasil, revertendo a

tendência de fuga de cérebros que é muito prejudicial para o país. 

É necessário haver condições temporais, financeiras e abstratas para início,

continuidade e término dos projetos de pesquisas. Nesse sentido, defendemos o reajuste

anual das bolsas de estudos de acordo com o percentual inflacionário,

institucionalização de uma política de assistência estudantil para permanência dos

pós-graduandos na pós-graduação assim como a criação de caminhos para oferta dos

direitos trabalhistas



e previdenciários para os pós-graduandos. Por isso, defendemos que o Novo Plano de

Pós-Graduação aponte para, pelo menos, cinco eixos centrais: a) valorização do

pós-graduandos; b) expansão dos programas de pós-graduação; c) redução das

assimetrias regionais; d) aperfeiçoamento do Sistema de avaliação; e) financiamento

robusto e suficiente para manutenção e expansão.

Para enfrentar todos esses desafios a organização do movimento nacional de

pós-graduandos é fundamental. A ANPG que tem se fortalecido de maneira expressiva

nos últimos anos pode e deve continuar sendo a força motriz articuladora entre as

Associações de Pós-Graduandos de todo o país, criando as condições necessárias para

que a mobilização conjunta em cada universidade do Brasil se transforme num único

movimento em defesa de uma pauta geral de reivindicações, além das demandas locais,

também muito importantes. Estamos realizando um dos maiores CONAP da história e

que, portanto, pode difundir entre a base da pós-graduação essas lutas e multiplicar

ainda mais a organização entre os estudantes e pesquisadores.

 As APGs serão fundamentais para levar adiante esse conjunto de objetivos e

articular os pós-graduandos também para construir mais um grande Congresso da

ANPG em 2024, que possa apresentar à sociedade um conjunto de conquistas

importantes, mas também reformular as necessidades atuais da pós-graduação e

aprofundar o debate sobre um modelo de universidade inclusiva, socialmente

referenciada e voltada para o desenvolvimento científico com soberania nacional, tema

que exige, entre outras coisas, uma discussão acerca de uma nova Reforma Universitária

e que já conta com um rico subsídio produzido a partir da sistematização realizada pela

ANPG no Plano Anísio Teixeira e no Dossiê Florestan Fernandes para a pós-graduação

brasileira.

Saímos do 45° CONAP com as energias renovadas e dispostos a continuar a luta

por mais conquistas, até que tenhamos uma pós-graduação e seus pesquisadores

valorizados, tal qual seu papel decisivo para abrir os caminhos para um país soberano,

desenvolvido, mais justo e igualitário. Com isso, o 45º Conselho Nacional de

Associações de Pós-Graduandos convoca todos os pós-graduandos para a Jornada de

Lutas em Março de 2024 em defesa da valorização dos pós-graduandos, pelos direitos

previdenciários e por um novo reajuste para todas as bolsas de estudos.

Conselho Nacional das Associações de Pós-Graduandos da ANPG
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5. PROPOSTAS DOS GRUPOS DE TRABALHO

5.1. Alterações Estatutárias

● Criação de três novas diretorias: Diretoria de Combate ao Racismo; Diretoria

LGBT; e Diretoria de Assistência e Permanência Estudantil. Suprimir:

Diretoria de Combate às Opressões.

● Revisão do art. 7 do ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE

PÓS-GRADUANDOS no que tange a qualidade e a forma em que se dá a

associação à ANPG.

5.2. A construção de um ambiente saudável para formação e produção

científica

- Garantia de licenças por questões de saúde, incluindo saúde mental;

- Políticas de responsabilização de instituições em casos de assédio e adoecimento

dos discentes por questões relacionadas a excessos de pressões acadêmicas e

assédios;

- Protocolo de denúncia de casos de assédio sexual, institucional e psicológico, que

inclua garantias de não perseguição às vítimas;

- Política nacional de saúde mental para a pós-graduação;

- Critérios mais amplos do que a produção para combater o adoecimento por

pressões produtivistas;

- Incentivo para criação de Núcleos de Sociedades Inclusivas dentro das instituições

de ensino, voltadas para atendimento a transtornos invisíveis ;

- Inclusão estrutural de mães pós-graduandas a partir do oferecimento de condições

materiais para a permanência na universidade, como fraldários e salas de

amamentação;

- Garantia de acesso à alimentação adequada e acessível em todas as instituições de

ensino;

- Suporte institucional para pós-graduandos estrangeiros;



- Acesso amplo dos pós-graduandos aos programas de atividades físicas ofertados

pelas instituições;

- Programas de amparo psicológico para os pós-graduandos por profissionais da

saúde mental.

5.3. Democratizando a entrada na pós-graduação: ações afirmativas para

atração de diversidade de talentos

- Ampliar as políticas públicas de ações afirmativas para universidades privadas e

institutos de pesquisa;

- Lutar pela implementação das políticas de ações afirmativas nos programas com a

criação de vagas de acordo com a necessidade dos territórios. Ex: pessoas

assentadas, periféricas etc.

- Que os programas que possuem ações afirmativas possam pontuar

qualitativamente na Capes.

- Criação de editais de fomento para incentivar pesquisas e produções nas áreas de

conhecimento das pessoas cotistas.

- Estabelecimento de critérios para distribuição das bolsas de forma a colocar os

cotistas como prioridade.

- Construir resoluções para as bancas de heteroidentificação alinhadas com as

políticas de ações afirmativas, e criar mecanismos de acompanhamento permanente

das pessoas que acessaram a pós-graduação através das cotas. Em caso de fraude, o

desligamento dessas pessoas do programa, tendo que passar novamente pelo

processo seletivo, sem direito a equivalência de matérias.

- Criar projetos voltados para pessoas em condições de vulnerabilidade social e

minorias através da criação de cursos preparatórios para provas. Esclarecimentos

sobre o funcionando do processo, a possibilidade de acesso para pessoas por meio

da reserva de vagas (cotas) e os critérios.

- Formação e capacitação do corpo docente em relação às políticas de ações

afirmativas através do letramento racial e estruturação dos programas para receber

PcD;



- Regularizar o processo de distribuição e extensão de bolsas nas universidades, com

informações sobre a previsão de bolsas, sem a cobrança de taxas e com a

possibilidade de extensão para alunos cotistas.

5.4. Permanência na pós-graduação: papel das Instituições de Ensino e de

Pesquisa na assistência estudantil

- Inclusão da pós-graduação no PNAES, recomposição integral da bolsa e

recomposição do orçamento da assistência estudantil.

- Reconhecimento da urgência da permanência nas pós-graduações profissionais, em

universidades particulares e nos institutos frequentemente negligenciados, visando

combater a invisibilidade e garantir equidade de oportunidades.

- Autorização para que fundações de apoio possam buscar recursos para a

assistência estudantil, promovendo a sustentabilidade financeira e a ampliação do

suporte aos estudantes.

- Implementação de uma campanha abrangente contra o assédio moral,

entendendo-o como uma barreira à permanência, e estabelecimento de uma cultura

universitária que priorize a saúde mental como um elemento essencial para a

permanência na pós-graduação.

- Desenvolvimento de um programa de divulgação científica como meio de diálogo

com a sociedade, contribuindo para a valorização dos pós-graduandos e assegurando

as condições necessárias para sua permanência.

- Valorização e reconhecimento dos residentes na formulação de políticas de

permanência, visando elevar a importância da saúde pública e sua contribuição para

o desenvolvimento social.

- Consolidação da permanência como um pilar fundamental da universidade, com o

objetivo de democratizar o acesso à educação, aprovando o PNAES como lei e

garantindo que as universidades reforcem seu arcabouço legislativo para enraizar as

políticas de assistência estudantil;

- Estabelecimento de comitês, em cada universidade, dedicados à defesa das cotas e

da permanência, com o objetivo de mapear as condições socioeconômicas dos

pós-graduandos, bem como a criação de pró-reitorias específicas para assistência

estudantil, fortalecendo a estrutura institucional voltada para a permanência dos

estudantes.



- Elaboração de um plano de inserção de professores da educação básica na

pós-graduação.

- Promoção da visibilidade e garantia da permanência de pessoas com deficiência

(PCD) na pós-graduação, considerando as interseccionalidades.

5.5. Mundo do trabalho: Qual perfil do pós-graduando do século XXI?

- Fazer campanha pela criação de novas universidades nos interiores do país, de

modo a democratizar e interiorizar o ensino superior, ao mesmo tempo em que

absorve a demanda de doutores formados que querem trabalhar em universidades,

além de incentivar atividades de extensão na pós graduação;

- Transparência e democratização na elaboração, bem como a ampla divulgação dos

editais para concursos públicos universitários.

- Capacitação e treinamento obrigatório aos orientadores sobre a humanização,

como forma de evitar casos de assédio.

- Proteger a propriedade intelectual de pesquisas e produção de conhecimento, além

de pensar a transferência da tecnologia para solução de demandas sociais e

econômicas.

- Reforçar o papel do Estado e de agências de fomento para a ligação com o setor

produtivo, a empregabilidade e transferência social de tecnologia, em especial para

pequenas e médias empresas.

- Política Nacional de pleno emprego das forças produtivas que atuem na articulação

da formação científica e acadêmica, com empregabilidade dessa mão de obra

qualificada.

- Defesa da criação de mais institutos de pesquisa e empresas e institutos públicos

para geração de conhecimentos estratégicos, articulando com gestões a nível local.

- Retirada do termo “vedação” do art. 3 da portaria 133 da CAPES, que permite que

os PPGs proíbam o acúmulo de bolsas com atividade remunerada.

- Pela universalidade do direito à parentalidade com licença maternidade de 6 meses

para bolsistas e não bolsistas, extensão de prazo e a derrubada imediata do decreto

997/1993, que proíbe a construção de novas creches na universidade.



- Reajuste das bolsas, periodicamente, no mesmo percentual do salário mínimo; e

décimo terceiro da bolsa.

5.6. Avaliação e pesquisa: refletindo os critérios avaliativos para garantia da

excelência acadêmica na produção de conhecimento brasileira

- Reforçar a participação da comunidade na avaliação dos programas, por meio da

análise do impacto social da produção acadêmica, garantindo que a pós-graduação

seja socialmente referenciada;

- Incluir as condições socioeconômicas e regionais como fator ponderador da

avaliação em diferentes territórios;

- Oferta de cursos de língua estrangeiras nos programas;

- Rediscutir os critérios quantitativos de produção científica que levam a uma

percepção tecnicista e produtivista da avaliação, jogando maior peso em outras

questões como impacto social da produção, relação com a comunidade, etc.;

5.7. Refletindo o ensino-aprendizagem híbrido na Pós-Graduação

- Fornecer formação para promover o letramento digital de professores e

pós-graduandos, utilizando tecnologias digitais de informação e comunicação.

-Promover garantias de acesso ao modelo híbrido em situações em que o plano

político-pedagógico (PPP) assim o justifique.

-Definir critérios para identificar o que seria ensino híbrido e ensino remoto.

-Construção de plataforma modelo padrão para utilização das universidades, de

modo a facilitar o uso por parte dos estudantes e docentes.

-Avaliar flexibilização do ensino híbrido para casos específicos, como programas

associados, em rede, multicampi, entre outros.

-Possibilidade de diminuir as fronteiras de pesquisa, principalmente nas defesas, nas

qualificações, na internacionalização, na diminuição das fronteiras regionais que

existem entre os programas com convênios e parcerias entre universidades.



5.8. Situação da Flexibilização do Acúmulo de Bolsas de Estudos nas IES

-Sejam inseridos os alunos dos programas profissionais (lato sensu) na portaria de

acúmulo de bolsas com atividade remunerada;

-Mudanças com relação ao critério meritocrático das bolsas, focando na questão

socioeconômica.

-Retirar que a possibilidade de acúmulo da bolsa dependa da aprovação da

orientadora/o.

-Que o acúmulo de bolsa seja implementado nas agências estaduais de fomento, a partir

do envio da proposta apresentada pelo FOPROPI/ANDIFES às universidades estaduais. 

-Retirada do termo “vedação” do art. 3 da Portaria 133 da CAPES, que permite que os

PPGs proíbam o acúmulo de bolsas com atividade remunerada.

-Reajuste anual de bolsas e prioridade para os pós-graduandos que também trabalham

na área da educação para a garantia do acúmulo de bolsas.

-Avaliação contínua e permanente da aplicação da portaria e da estrutura das IES.

-Garantir que os critérios sejam melhor pensados para resolução do acúmulo de bolsas

com outras atividades remuneradas. Incluir a vulnerabilidade social como um

importante critério. 

-Que a ANPG consiga auxiliar mais diretamente na determinação e não apenas

orientação, atuando de forma próxima na luta pela garantia do acúmulo de bolsas em

cada programa.

5.9. Universidade da integração amazônica e seu papel no desenvolvimento

nacional

- Formulação de um Grupo de Trabalho permanente para construção da proposta da

Universidade da Integração Amazônica, considerando a participação dos povos

tradicionais e a valorização da ciência amazônida;

- Formulação de currículos na perspectiva da valorização do patrimônio histórico,

valorização do conhecimento tradicional e consciência história;

- Criação de um banco de dados que preserve o conhecimento e matérias primas da

Amazônia de modo a coibir a biopirataria;

- Criação do crédito de verde para o direcionamento de recursos à Universidade da

Integração Amazônica;



- Desenvolvimento de um mecanismo de financiamento e cooperação internacional que

compreenda os países envolvidos e contemplados pela universidade e redefinição dos

critérios para acesso ao Fundo da Amazônia destinados às universidades da Amazônia;

- A Universidade da Integração Amazônica deverá ser multiétnica e multilinguística,

considerando a pluralidade étnico-racial a partir do mapeamento das etnias e dos povos

que habitam a região;

- Desenvolvimento de ações para a interiorização da Universidade para os municípios

da região;

- Redefinição da política de bolsas e dos sistemas de avaliação dos programas de

pós-graduação, considerando as especificidades e assimetrias regionais;

- Criação de editais específicos para a Amazônia;

- Promover o fortalecimento dos órgãos ambientais, pesquisas e de ensino da Amazônia

considerando a valorização dos profissionais que atuam nestes órgãos.

5.10. Pós-Graduação na saúde e suas particularidades e desafios

- Que os programas de pós-graduação tenham acompanhamento da saúde mental dos

discentes com ações efetivas. 

- Diferenciação das residências em saúde das pós-graduações lato sensu devido à

titulação, carga horária e perfil de atuação. Com pontuação diferente e maior nas

seleções e concursos.

- Unificação das residências médicas com as residências multiprofissionais.

- Redução da carga horária das residências em saúde para 40 horas semanais sem

redução da bolsa. 

- Celeridade do registro de patentes em pesquisa.

- Divulgação do complexo econômico industrial como estratégia de desenvolvimento

nacional

- Por uma Política Nacional de Residências em Saúde descrevendo todos os direitos e

conquistas, garantia de reajuste de bolsa anual conforme inflação, valorização dos

egressos, absorção na rede de serviços.

- Regulamentação das pós-graduações lato sensu.

- Reafirmar a ANPG como entidade máxima representativa de todos os Pós-Graduandos

(mestrado, doutorado, pós-doutorado, residências em saúde, especializações).



5.11. Caminhos para se combater o assédio na universidade

- Criação de centros de referência de segurança da mulher dentro das universidades,
com pessoas capacitadas. Apenas as ouvidorias não são suficientes. Esses centros de
referências devem acolher e receber diferentes interseccionalidades.

- Campanha permanente contra a cultura do estupro e contra todo tipo de assédio nas
universidades públicas e privadas.

- Canal de denúncia efetivo que garanta o sigilo e a segurança da vítima. Canal que
também aceite casos de homofobia, racismo, etc.

- Criação, dentro da ANPG, da UNE e da UBES, de um observatório contra o assédio
nas universidades que possa levantar dados.

- Criação de uma comissão nacional para informar os caminhos de denúncia.

- Formação obrigatória para todos os setores (estudantes, docentes e servidores
técnicos), promovido pelas universidades, abordando todo tipo de assédio e violência
contra as mulheres, como forma de informar e conscientizar a comunidade acadêmica.

- Criação, dentro da ANPG, da UNE e da UBES, de uma rede de acolhimento para
casos de assédio e de violência contra a mulher.

- Projeto de lei federal, estadual e municipal contra o assédio, especificamente, nas
universidades.

- Reivindicação de contratação de uma equipe, principalmente da área da saúde mental,
que seja condizente com o tamanho da universidade.

- Reivindicação de fomento para os coletivos organizados.



6. PROPOSTAS DE MOÇÕES

6.1. Cientistas em defesa da regulação democrática das Big Techs para

fortalecer a democracia, a soberania digital e combater a desinformação e

o negacionismo anticiência

Atualmente, seis conglomerados globais monopolizam quais conteúdos teremos acesso ou

não na Internet, definindo quais publicações terão mais ou menos alcance em meio ao leilão de

anúncios. Ao mesmo tempo, plataformas como o "X", antigo Twitter, restringem o uso de seus

dados para limitar que pesquisadores produzam Ciência, enquanto a Meta (detentora do

Facebook e Instagram) restringe ferramentas para seletos grupos empresariais realizarem

pesquisa de mercado. Como é possível, porém, falarmos sobre democracia no ambiente digital,

se por um lado a desinformação é propagada sem efetiva ação das chamadas "Big Techs" e, por

outro lado, pesquisadores são impedidos de produzir Ciência com dados que circulam em

ambientes públicos? A privatização da tecnosfera sequestra a noção da Internet como direito,

afastando dos espaços democráticos aquilo que deveria ser compreendido como bem comum e

espaço público.

Em um esforço de fazer da Internet não mais terra sem lei, o Projeto de Lei 2630/2020 debate há

três anos a regulamentação das Big Techs, atuando em três frentes: liberdade de expressão,

responsabilização das plataformas e transparência na Internet. Sobre a Liberdade na Internet:

Sem a lei, vimos a liberdade de expressão e o direito à privacidade serem usados como

argumento pelo Telegram ao se recusar a entregar os dados dos usuários envolvidos em crimes e

células neonazistas e que estavam se organizando dentro de sua rede. Sobre a Responsabilidade

na Internet: Sem a lei em vigor, plataformas como o Facebook (Meta) chegaram a aprovar

impulsionamentos de anúncios contendo desinformações sobre saúde pública e diversos temas,

colocando inclusive vidas em risco. E sobre a Transparência na Internet: Sem a lei, vemos ações

como "shadowban", isto é, a derrubada brusca de alcance e engajamento de usuários ao se

posicionarem sobre algo que a plataforma diverge, ou ainda a plataforma tendenciando um lado

da opinião pública, com todo seu poder de calibrar alcances sem qualquer transparência, o que

prejudica a própria divulgação científica, uma vez que o modelo de negócio das Big Techs é

montado em cima de reter usuários na rede, mesmo que o que retenha sejam teorias da

conspiração e conteúdos anticiência.

Ciência requer Democracia e Democracia requer soberania digital com regulamentação das Big

Techs, por um ambiente nas redes que resguarde direitos e enfrente a desinformação e as

investidas anticiência. Nesse sentido, o 45° CONAP reforça seu apoio e convoca nacionalmente

o apoio ao PL 2630/2020.



6.2. POR UMA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO AMAZÔNICA

A floresta amazônica tem enfrentado sua crise mais severa: as queimadas e secas intensas já

extrapolam seus limites e impactam toda a sociedade. Perante essa crise ambiental, é urgente

que o Brasil reconstrua sua política de proteção da região. Mas para que isso seja algo enraizado

no projeto do Estado brasileiro, é necessário criar políticas estratégicas que cumpram as tarefas

de proteção e soberania. Dessa forma, a ciência e a tecnologia, mais uma vez, são o caminho

para promover a construção de uma epistemologia própria, que tenha como objetivo a defesa

das nossas riquezas e biodiversidade, ao mesmo tempo que promova o desenvolvimento social e

econômico, priorizando a criação de empregos, renda e sustentabilidade na região.

 Por isso, defendemos a criação de uma Universidade da Integração Amazônica. Uma

universidade temática e internacional, como a principal ferramenta para a construção dessa

política, a partir do fomento à educação, pesquisa, ciência e tecnologia voltadas para a

biodiversidade da Floresta Amazônica e a inclusão e participação dos povos inseridos nela e

seus vizinhos. A Universidade da Integração Amazônica também deve fortalecer o avanço da

integração regional dos povos amazônicos, da Colômbia, Venezuela, Equador, Brasil, Bolívia,

Guiana, Peru, Suriname e Guiana Francesa.

É urgente compreender a necessidade de construção de um elo fundamental entre riquezas

naturais e ciência e tecnologia para que possamos dar importantes saltos tecnológicos para o

desenvolvimento da humanidade. O caminho, mais uma vez, deve ser o investimento em ciência

e tecnologia para criar soluções para o futuro da América Latina.

6.3. PELO CESSAR FOGO IMEDIATO NA PALESTINA
Nós, pós-graduandos reunidos no 45º Conselho Nacional de Associações de

Pós-Graduandos (CONAP), expressamos total solidariedade ao povo palestino e sua incansável

luta, condenando veementemente as violações de direitos humanos e crimes de guerra

cometidos pelo Estado Sionista de Israel. Repudiamos também as instituições brasileiras que

são cúmplices do regime de apartheid israelense e da limpeza étnica que ocorre neste momento

na Palestina.

Há mais de 70 anos o Estado de Israel realiza uma expansão na região do Oriente Médio,

ocupando violentamente territórios palestinos, promovendo um apartheid e uma verdadeira

colonização. Muitas vezes essa violência é justificada com base em ideais de superioridade de

um povo sobre outro, característico de grupos de extrema direita, como o que atualmente

governa Israel.

Nesse momento estamos assistindo a um dos episódios mais dramáticos da história. A opressão

ao povo palestino escalou à sua máxima expressão, com milhares de mortes de civis inocentes.



Já totalizam mais de 11,2 mil mortos em Gaza, sendo mais de 6 mil crianças. Mais de 250

escolas foram destruídas, universidades atacadas, ambulâncias e hospitais bombardeados. Além

dos mais de 27 mil palestinos feridos. Não é uma Guerra, mas sim um massacre televisionado.

Mesmo com a tentativa de países do sul global de construírem saídas para o cessar-fogo, os

EUA têm não só dificultado o processo de paz, como reforçado politicamente e com

armamentos esse massacre.

A causa palestina, portanto, não se trata de uma questão religiosa, mas de uma luta de

resistência contra o avanço do imperialismo, contra o apartheid, o racismo e a colonização.

Dezenas de resoluções da ONU já foram aprovadas exigindo a criação do Estado Palestino e o

fim da ocupação, todas elas desrespeitadas por Israel. Reforçamos que ser contra esse projeto

expansionista é completamente diferente de ser antissemita e nos somamos também aos

movimentos de judeus que têm se organizado ao redor do mundo em defesa da causa palestina.

E entendemos que a luta pelo fim imediato da ocupação e do massacre ao povo palestino

também é, indissociavelmente, a defesa da paz como uma bandeira central.

O Brasil tem cumprido um papel importante ao se posicionar em defesa da paz,

buscando articular junto aos demais países resoluções que levem o mundo a se posicionar nesse

sentido, além de corretamente classificar aquilo pelo que realmente é: um genocídio promovido

por um estado terrorista. A operação para resgatar os brasileiros em Gaza foi um sucesso

importante, apesar das dificuldades impostas. Mas a insistência de Israel em desrespeitar as

resoluções da ONU e do Conselho de Segurança, o bloqueio à ajuda humanitária e a situação

dramática que tem ocorrido deve levar o governo brasileiro a elevar o tom e convocar seu

embaixador e até mesmo romper acordos com o governo israelense como forma de pressão pelo

cessar-fogo.

Cabe também ressaltar que tanto estudantes quanto professores têm sido perseguidos e sofrido

represálias nas universidades, ou fora delas, por se posicionarem em defesa do povo palestino

ou criticamente ao Estado de Israel. Repudiamos veementemente atitudes que busquem

constranger ou intimidar professores e estudantes, violando seu direito de manifestação e até

mesmo à liberdade de cátedra. 

A Associação Nacional de Pós-Graduandos (ANPG) se soma à condenação internacional

das ações criminosas do Estado de Israel contra o povo palestino, declarando-se como um

Espaço Livre de Apartheid. Não há nada que justifique tamanha violência e covardia. Por isso,

defendemos e devemos nos mobilizar em defesa da urgente interrupção desse genocídio, com o

cessar fogo, pelo fim da ocupação e pelo direito à existência legal e factual do Estado Palestino

e uma vida pacífica para seu povo.



6.4. EM DEFESA DA FAPEMIG: PELA REVOGAÇÃO DO DECRETO

ESTADUAL QUE ATACA A CIÊNCIA DE MINAS GERAIS

 
O governo estadual de Minas Gerais, por meio de um decreto, modificou o Estatuto da

Fundação de Amparo à Pesquisa de Minas Gerais (FAPEMIG). Sem consultar a FAPEMIG e

seus órgãos, tampouco à comunidade científica local, como versa a legislação para qualquer

mudança no estatuto da Fundação, o governo do estado impõe um decreto que muda

drasticamente a estrutura e organização da agência, visando impor não só o estrangulamento da

mesma, mas também a limitação do caráter democrático de tomada de decisões dela. 

O governador Romeu Zema já é conhecido nos meios educacionais e acadêmicos pelo seu

descaso com os direitos sociais do cidadão e a ineficiência da prestação dos serviços públicos

em Minas Gerais, sob a alegação de austeridade e responsabilidade fiscal. Zema, que é um dos

governadores que pior paga seus professores, agora golpeia os cientistas e pesquisadores

mineiros.

A ANPG conclama a comunidade acadêmica e científica, além dos parlamentares

comprometidos com a ciência e o conhecimento, a somarmos forças contra mais esta manobra

de Zema. É imprescindível a defesa da FAPEMIG perante esse ataque à ciência mineira e, para

isso, é essencial a revogação do decreto estadual de Minas Gerais nº 48715, de 26 de outubro de

2023.

6.5. EM DEFESA DO FUTURO DA AMAZÔNIA

A ANPG, ciente de seu compromisso com as questões ambientais e em defesa do futuro da

Amazônia, levanta sua voz em repúdio às inaceitáveis queimadas que assolam a Amazônia. O

descaso evidente por parte das instituições nos governos municipal, estadual e federal não é

apenas lamentável, mas revela o lugar reservado à Amazônia nos debates, políticas públicas e

fóruns.

É imperativo destacar que a Amazônia não é lócus para o mero extrativismo científico e

cultural, tampouco uma colônia do Brasil, mas um território das comunidades indígenas,

ribeirinhas e quilombolas, cujas vidas e saberes estão intrinsecamente ligados à floresta e aos

rios. 

A ANPG reitera a necessidade urgente de superar o atual modelo de exploração predatória

da Amazônia. A exploração desenfreada de recursos naturais, da força de trabalho e o

desmatamento indiscriminado não só contribuem para as mudanças climáticas, mas também

comprometem irrevogavelmente a biodiversidade da Amazônia e sua influência no clima global.



Esta Associação sugere aos governos implementarem políticas ambientais robustas e eficazes,

sob o prisma do desenvolvimento científico e tecnológico sustentável, que respeitem a natureza,

os saberes tradicionais, a autonomia e autodeterminação dos povos tradicionais. A preservação

da Amazônia não é apenas uma pauta socioambiental, mas um ato de compromisso com vistas à

emancipação humana.

Ademais, a ANPG conclama os movimentos sociais, instituições públicas e a comunidade

internacional a se unirem na condenação veemente à ganância e a busca insaciável pelo lucro

que promovem o avanço da degradação ambiental na última fronteira do mundo, a Amazônia.

6.6. REIVINDICAÇÃO AO 45º CONAP DA ANPG POR MAIS

INVESTIMENTOS NAS PESQUISAS PRODUZIDAS NAS

UNIVERSIDADES COMUNITÁRIAS BRASILEIRAS

As universidades comunitárias brasileiras têm desempenhado um papel fundamental no

desenvolvimento social e educacional do país ao longo dos anos. São instituições de ensino que

surgem por iniciativa da própria comunidade local, atendendo às necessidades específicas de

cada região e desempenhando um papel crucial na democratização e interiorização do acesso ao

ensino superior.

Por essa razão, o movimento nacional de pós-graduandos precisa, efetivamente, incluir o

debate sobre as universidades privadas, em especial as filantrópicas.

As universidades comunitárias, possuem finalidade pública, sem fins lucrativos, são pilares

de inclusão social, oferecendo oportunidades de ensino de qualidade para estudantes de

diferentes origens socioeconômicas, permitindo o ingresso de jovens que não conseguem acesso

ao ensino superior em outras instituições e oportunizando formação acadêmica e

desenvolvimento profissional. Diversas regiões do Brasil são atendidas pelas comunitárias, na

falta de universidades públicas, especialmente em zonas afastadas das capitais. 

As Comunitárias desempenham um papel crucial na pesquisa aplicada e no

desenvolvimento de soluções para problemas locais e regionais, pois ao se concentrarem nas

demandas específicas de cada comunidade, conseguem direcionar seus esforços para áreas de

grande inspiração social, que impactam no progresso econômico e social das regiões em que

estão inseridas.

É urgente a reformulação das bolsas PROSUC e demais modalidades de financiamento

destas instituições para responsabilizar o Estado brasileiro, e não os estudantes, pelo pagamento

das mensalidades.

A extensão nas universidades comunitárias desempenha um papel fundamental na

integração entre a academia e a comunidade: com a aplicação do conhecimento produzido é



possível promover ações e projetos de impacto social, reforçando o compromisso da

universidade com a sociedade, devolvendo o investimento feito através do financiamento da

pesquisa e da ciência. 

Essa abordagem aproxima os estudantes da realidade social, da profissionalização e possibilita a

formação de cidadãos conscientes e engajados. 

A inovação e a tecnologia são pilares fundamentais nas comunitárias que buscam se

manter atualizadas com as tendências tecnológicas e fomentar a pesquisa aplicada e a criação de

soluções inovadoras por meio de parcerias com empresas, órgãos governamentais e outras

instituições de pesquisa. Por sua vez, o desenvolvimento desse tipo de pesquisa permite aos

estudantes adquirirem habilidades essenciais para o mercado de trabalho, tornando-os mais

competitivos e preparados para enfrentar os desafios do mundo contemporâneo, protagonizando

a criação e aplicação de novas tecnologias que impactam diretamente no avanço científico e

tecnológico do país.

No entanto, apesar do valioso trabalho que essas instituições prestam à sociedade, as

universidades comunitárias enfrentam uma série de desafios que impedem sua continuidade e

crescimento. Um dos problemas mais latentes é a falta de investimento adequado por parte do

setor público e de outras fontes de financiamento.

Urge incluirmos estas instituições no sistema nacional de assistência e permanência estudantil,

garantindo condições para os filhos da classe trabalhadora entrarem e concluírem seus estudos,

só saindo da universidade com diploma na mão. 

Uma moção a favor desse objetivo é uma oportunidade para destacar a importância dessas

instituições e fortalecer a necessidade de medidas concretas para garantir sua sustentabilidade. 

A democratização dos editais para as universidades comunitárias, de forma igualitária às

instituições públicas, é um passo essencial rumo a um sistema educacional mais inclusivo e

justo no Brasil. Ao garantir que as universidades comunitárias tenham acesso equitativo a

recursos e financiamento através de editais governamentais, é possível nivelar as oportunidades

de crescimento e aprimorar essas instituições em relação às universidades públicas. Isso

permitirá que as universidades comunitárias ampliem sua capacidade de oferta de cursos,

infraestrutura e pesquisa, garantindo um ensino de qualidade a um maior número de estudantes.

Além disso, a democratização dos editais fortalece a diversidade e a pluralidade de perspectivas

no ensino superior brasileiro, uma vez que as universidades comunitárias muitas vezes atendem

a regiões e grupos sociais que podem estar subrepresentados nas instituições públicas. Essa

medida contribui para o avanço da democratização do conhecimento, abrindo portas para um

ensino superior mais inclusivo, abrangente e igualitário em todo o país.

Portanto, para que essas universidades continuem cumprindo seu papel de relevância na

sociedade, é essencial que recebam um suporte financeiro adequado. O investimento nas



universidades comunitárias deve ser visto como um investimento no futuro do país, na formação

de profissionais altamente qualificados e na promoção do desenvolvimento sustentável.

Para isso, é necessário que sejam mantidas parcerias sólidas entre o governo, o setor privado e a

própria comunidade. Através da cooperação entre esses atores, é possível criar um ambiente

favorável ao financiamento dessas instituições, garantindo que elas possam cumprir sua missão

de forma efetiva e contínua.

Em suma, é preciso que a educação seja tratada como uma prioridade nacional e

o investimento nas universidades comunitárias é um passo crucial nesse sentido. Esta

moção em prol de investimento nas universidades comunitárias brasileiras é uma

iniciativa necessária e oportuna. Ao garantir recursos adequados a essas instituições,

promoveremos a igualdade de oportunidades no ensino superior e impulsionaremos o

desenvolvimento socioeconômico das comunidades locais e regionais. É hora de unir

esforços e reconhecer o valor inestimável das universidades comunitárias para o Brasil.

A ANPG precisa ser a vanguarda da defesa também dos estudantes das comunitárias na

formulação de políticas de inclusão e permanência.

6.7. POR UMA POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL E COMBATE AO

SOFRIMENTO PSICOSSOCIAL

A questão da saúde mental e do sofrimento psicossocial dos membros dos PPGs

vem tomando crescente importância pública, especialmente diante de acontecimentos

publicizados nos últimos anos, como suicídios de estudantes e docentes e o crescente

número de eventos informais e formais, como seminários e rodas de conversas sobre a

temática, revelando um problema antes naturalizado.

O sofrimento psíquico impacta não apenas na qualidade de vida do profissional em

formação, mas na sua produção acadêmica e permanência, resultando na evasão de

estudantes da pós-graduação, além de outros danos. Ademais, todos na academia são

afetados direta ou indiretamente e os membros muitas vezes seguem seu fazer

acadêmico, ignorando ocorrências ou sem saber o que fazer a respeito. Muitas vezes são

propostas soluções baseadas em intervenções paliativas, atuando em cima dos efeitos da

organização universitária. Por se tratar de um problema cultural, a solução ideal ocorre

em rede, com a participação de diversos órgãos e agentes sociais. No que compete à

Educação Superior, em suas finalidades estabelecidas pela Lei de Diretrizes e Bases

(LDB) (1996), cabe o aprimoramento, criação e difusão da cultura, e possibilitar sua



correspondente concretização. A universidade é o elemento social de maior potencial

para proposição de mudanças sociais, não só pelo conhecimento produzido e propagado

por ela, mas por oportunizar que ocorra em seus espaços a experiência prática de criar e

viver novas culturas, mais sustentáveis e inclusivas, que proporcionem mais sentido e

motivação em aprender, se conhecer, servir à sociedade e viver. 

Entretanto, quando se examina o pós-graduando, um indivíduo que concluiu

todo o ensino formal, nota-se a presença de elevados níveis de sofrimento psíquico e

desmotivação, acompanhados de altas taxas de evasão e ideação suicida. Na prática, é

possível observar que a comunidade acadêmica vem apresentando altos índices de

sofrimento psíquico. A pesquisa do Perfil Socioeconômico dos Estudantes das

Universidades Federais, na sua quinta edição (2018), revelou que 83,5% dos estudantes

entrevistados responderam que vivenciaram algum tipo de dificuldade emocional que

impactou diretamente a vida acadêmica. O problema mais citado é a ansiedade (63,6%),

seguida do desânimo e desmotivação (45,6%). Um dado importante e preocupante foi

em relação à ideação de morte e pensamento suicida (10,8% e 8,5% respectivamente).

Estudos apontam que o suicídio é a segunda causa de morte entre estudantes do ensino

superior. Além de ser a perda inestimável de uma individualidade, sua família e

comunidade também sofrem. Em termos econômicos, pesquisas revelam que o custo

por caso de suicídio é alto e se soma ao custo indireto em saúde dos familiares

impactados. Os professores e demais servidores, assim como os alunos, vivem situações

de sofrimento semelhantes, com a crescente competitividade e a resultante sensação de

solidão, maquinização e falta de sentido sobre o que se faz.

O respeito à diversidade humana, à liberdade, o apreço à tolerância e os ideais de

solidariedade humana estão presentes na LDB (LEI Nº 9.394/96) e em diversas

resoluções e Projetos Político-Pedagógicos de PPGs, como princípios orientadores da

educação. A sua ausência na prática, causa desgaste nas relações e sofrimento psíquico,

o que prejudica a vida da comunidade acadêmica e o desenvolvimento da construção do

saber.

Por considerar que ambientes tóxicos, com casos generalizados de sofrimento psíquico,

ansiedade e depressão, chegando a casos de suicídio, não são compatíveis com as

finalidades do ensino superior e podem revelar ainda a falta do cumprimento de suas

próprias finalidades, bem como a necessidade de ações de promoção de direitos

humanos, propomos nessa moção que seja feita a consulta aos PPGs com o objetivo de



verificar se o critério do bem-estar psíquico da comunidade acadêmica do PPG está

sendo valorizado pelos mesmos.

Diversos são os fatores que se relacionam à saúde psíquica presentes nos

ambientes e relações entre os membros dos PPGs e a “toxicidade” do ambiente

acadêmico. Alguns indicadores que podem estar relacionados à ausência de um

ambiente psíquico sadio são: o número de suicídios entre os membros do PPG, a

ocorrência de queixas e denúncias a ouvidorias, a sensação de insegurança moral, física

e psíquica dos indivíduos, de injustiça, sua desmotivação para estarem ali e a presença

de violências como o assédio moral, por exemplo. A falta de liberdade para expressar e

pesquisar a respeito das necessidades que a pessoa identifica, bem como o desestímulo

para que o indivíduo identifique demandas provenientes da sua realidade, também são

fortes fatores de desmotivação e sofrimento. Assim, para facilitar a avaliação, o

questionário proposto abrange questões com indicadores específicos. 

Dessa forma, viemos por meio desta manifestar a importância da saúde mental

nos PPGs e sugerir que a CAPES promova, com a participação da ANPG, uma política

sobre o bem-estar psíquico da comunidade acadêmica dos PPGs e garanta seu

funcionamento. Para tanto, é preciso de uma proposta de pesquisa com critérios para

facilitar essa consulta, servindo como estudo de estratégias, parâmetro e estímulo para

promover a mudança cultural nas universidades em prol da saúde mental. Nos

colocamos à disposição para contribuir na sua implementação e análise de resultado.

6.8. POR UMA POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA E

PERMANÊNCIA MATERNA NA PÓS-GRADUAÇÃO

As mulheres sofrem constantemente com o impacto e interferência de uma

sociedade patriarcal e capitalista. A construção social de que as mulheres devem ser as

únicas a se responsabilizar pelas tarefas do cuidado, coloca-nas em situação de extrema

sobrecarga, sujeitando-as a uma tripla jornada de trabalho, impedindo-as, em grande

maioria das vezes, de ocupar outros espaços para além dos trabalhos, sejam eles

externos ou domésticos. 

Como uma das consequências, as mulheres têm maiores dificuldades no acesso a

espaços que historicamente foram ocupados por homens. É preciso considerar e levar

em conta a dinâmica de vida das mulheres, dentro de toda a sua diversidade e

pluralidade, e oportunizar o acesso destas à pós-graduação. O acesso não basta, é

preciso garantir que elas permaneçam, considerando as suas particularidades: se faz



necessária uma política de assistência e permanência para as mulheres mães e pessoas

que gestam dentro da pós-graduação. Decerto é necessário ir além para uma política de

parentalidade, para que todos, todas e todes tenham direito ao planejamento familiar e

criação de suas filhas e filhos, mas sabemos que hoje, na prática, são as mulheres e

pessoas que gestam que têm sofrido com a evasão pelo cuidado.

A escolha pela maternidade ou por gerar não pode ser empecilho para que essas

pessoas sejam pós-graduandas. É necessário criar um espaço acolhedor, afetuoso e

compreensivo sobre as particularidades de um período de gestação e, após, a criação e

cuidado com as crianças. Como propostas que podem ser implementadas dentro das

instituições de ensino superior, destaca-se a derrubada do Decreto 997/1993, que proíbe

a edificação de novas creches universitárias, uma política que possibilitaria a presença

das mulheres mães e pessoas que gestam dentro do espaço da universidade, sem que

isso impeça uma política universal de educação infantil nos municípios. Além disso,

outras questões precisam ser contempladas, como¹:

- Criação de um censo anual para mapear a presença das mães pós-graduandas;

- Criação do auxílio maternidade, que contemple crianças para além do auxílio creche;

- Criação de uma rubrica específica para as políticas de permanência materna;

- Garantia de acesso pleno a todas/os filhas/os de mães universitárias aos restaurantes

universitários, com custo igual a das/os estudantes;

- Direito de licença maternidade de 6 meses, sem perda de vínculo, auxílios de

permanência e/ou bolsas de fomento, para garantir a não evasão das mulheres;

- Criação de infraestrutura voltada às necessidades materno-infantis e das famílias como

espaços de acolhimento, salas de amamentação, salas multiuso, banheiros família

contendo trocadores, sanitários infantis em todos os prédios das universidades;

- Criação de espaços infantis nas bibliotecas e laboratórios de informática;

- Inserir a categoria “mãe” nos quesitos avaliativos para acesso das mães estudantes nos

editais de fomento à pesquisa e extensão e nos editais de seleção da pós-graduação;

- Aceitação dos atestados médicos das/os filhas/os como justificativa de ausência ou não

cumprimento de prazos.

6.9. EM DEFESA DA INCLUSÃO DE PESSOAS TRAVESTIS,

TRANSEXUAIS E TRANSGÊNEROS NA LEI DE COTAS

Considerando o constante quadro de insegurança social, econômico e existencial

imposto pela sociedade contra pessoas transexuais;



Considerando todos os desafios impostos pela Transfobia estrutural enraizada nos

interstícios da sociedade;

Considerando o contexto de violência vivenciado por esta população no Brasil, país

que mais mata pessoas trans no mundo pelo décimo terceiro ano consecutivo e que

somente no ano passado registrou pelo menos cento e trinta e uma (131) vidas ceifadas.

(ANTRA)

Considerando que somente no ano passado foram registrados vinte (20) suicídios de

pessoas trans pela ausência de políticas públicas de acolhimento a esta população.

(ANTRA)

Considerando que um grande percentual da população trans precisa recorrer à

prostituição compulsória para pôr o pão na mesa, devido à falta de espaço no mercado

de trabalho.

Considerando que existem pelo menos quatro milhões de pessoas trans no Brasil e

que menos de meio por cento (0,3%) desta população acessa o ensino superior.

(GEEMA)

Considerando que somente cinco (5) universidades públicas (UNEB, UEFS, UFSB,

UFABC, UEAP) oferecem reserva de vagas para pessoas trans em TODO o Brasil.

Nós, pós-graduandos reunidos no Conselho Nacional das APGs (CONAP),

apresentamos esta moção em defesa da ampliação da Lei 12.711/12, que estabelece o

sistema de reserva de vagas em instituições de ensino. 

Como uma juventude organizada e de luta, defensora de um país mais igualitário

e democrático, defendemos que haja a ampliação das reservas de vagas para inclusão da

população Transexual, Travesti e Transgênero nas políticas de ações afirmativas.

Pessoas trans devem ter o direito de acessar os Institutos Federais e Universidades

públicas e privadas. Essa população precisa ter a oportunidade de ocupar o ensino

técnico, superior e os programas de pós-graduação.

Contudo, para além da inclusão de pessoas trans nas ações afirmativas, torna-se

necessário criar condições para que estes cotistas ingressem e consigam permanecer,

nesse sentido, vinculando o ingresso por meio das reservas de vagas a bolsas de

permanência.

Ademais, defendemos o estabelecimento de mecanismos eficazes de

acompanhamento e fiscalização para garantir a efetiva implementação desta importante

política pública. 



Defender as cotas para Travestis, Transexuais e Transgêneros é iniciar a

reparação histórica de uma dívida que tem ficado cada dia maior, é lembrar de Dandara

dos Santos e de todas as outras que perderam suas vidas pelo ódio, violência e

preconceito.

6.10. CONTRA O ATRASO DAS BOLSAS, PELO REAJUSTE ANUAL E

RESPEITO AOS RESIDENTES DE SAÚDE

Apesar de ainda não existir regulamentação sobre a data para pagamento das bolsas,

nos últimos anos, o pagamento tem sido praticado no 5º dia útil de cada mês pelo

Ministério da Saúde e no 1º dia útil pelo Ministério da Educação. É importante que essa

prática seja mantida e respeitada, uma vez que os milhares de bolsistas contam com esse

pagamento para pagar suas despesas básicas, como moradia, alimentação e transporte, e,

devido ao atraso, arcam com os altos juros de instituições financeiras. Mesmo que o

objetivo da bolsa não seja para sobrevivência e subsistência e sim para melhorar

formação através de congressos, cursos, publicações, entre outros. 

A suspensão e/ou o atraso no pagamento do auxílio aos estudantes, de forma

imotivada, afronta de plano o princípio da legalidade e da motivação e o princípio da

segurança jurídica, que traz estabilidade nas relações e o mínimo de certeza na regência

da vida social.

O residente em saúde não pode ser prejudicado por incompatibilidade de sistema do

Ministério da Saúde com as instituições financeiras, já que essa é a única resposta que

os profissionais residentes recebem quando cobram explicações.

Infelizmente, pelo segundo mês consecutivo, a resposta que os profissionais

recebem do MS/SGTES é de "problema no sistema de pagamento". O que levou, no

último dia 10 de novembro, a uma paralisação nacional protagonizada pela APG UPE,

APG UFPE e Coletivo Pernambucano de Residentes em Saúde até que as bolsas fossem

pagas pelo Ministério da Saúde, que estava em seu terceiro dia de atraso. 

As entidades estudantis exigem respeito aos milhares de pós-graduandos que

dedicam seu tempo, com trabalho de excelência e responsabilidade, ao Sistema Único

de Saúde em seus três níveis de atenção. Já não basta a carga horária exaustiva, casos de

assédio moral, profissional, psicológico, desvalorização e baixa qualidade de

serviço/ensino, agora os profissionais ficam à mercê do pagamento das bolsas em

atraso. 

Nesse sentido, no que se refere às bolsas, pedimos:

• Oficializar a data de pagamento das bolsas para o primeiro dia útil de cada mês; 



• Disponibilizar um cronograma de pagamentos de todo o ano, a fim de existir

amparo para reivindicação e planejamento financeiro;

• Fim do desconto indevido de 01 centavo em todas as bolsas nos últimos meses,

independente do fomento (MEC, MS e/ou outras instituições financiadoras), visto que

não há nenhum tipo de taxa bancária ou juros que justifique. Além do que, em meses

anteriores, o valor era transitado de forma correta e completa;

• Reajuste anual das bolsas com base na inflação;

6.11. EM DEFESA DAS RESIDÊNCIAS EM SAÚDE E DO DIREITO DE

SOBREVIVER

A residência em saúde é um programa de pós-graduação Lato Sensu voltado para

profissionais da área da saúde, como médicos, fisioterapeutas, sanitaristas, enfermeiros,

dentistas, entre outros. É uma modalidade de especialização que tem como objetivo

aprofundar os conhecimentos teóricos e práticos em uma determinada área, por meio da

vivência em serviços de saúde, sob supervisão de profissionais experientes para atuar no

Sistema Único de Saúde, cujas atividades se desenvolvem em serviços de saúde, em

setores de planejamento e gestão, além de Organizações Não Governamentais e outras

instituições, como comunidades interioranas específicas.

Atualmente, 168 Instituições estão credenciadas à oferta de vagas em 827

Programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional de Saúde pelo país.

A duração mínima dos PRS é de 24 (vinte quatro) meses, equivalente a uma carga

horária mínima de 5.760 (cinco mil setecentos e sessenta) horas distribuídas em 60

horas semanais.

As residências em saúde possuem legislação própria e são regidas pela Comissão

Nacional de Residências Multiprofissionais em Saúde (CNRMS) e Comissão Nacional

de Residência Médica (CNRM). 

Diversos são os casos de assédio moral, profissional, sexual e psicológico, além da

alta carga horária, que muitas vezes é extrapolada com exigência de plantões e serviços

extras, chegando a 90 horas semanais, tendo o desvio de função do residente assumindo

serviços sem supervisão. 

Como se não bastasse, diversos residentes não têm acesso à alimentação e

alojamento quando disponíveis, fazendo distinção e preferência a determinadas

categorias.

Residentes em todo o país estão desistindo da formação devido a estes agravantes

que interferem diretamente na saúde mental e física desses pós-graduandos. 



Nesse sentido, pedimos:

• Reafirmar a ANPG como entidade máxima representativa dos residentes em

saúde;

• Pela redução da carga horária semanal de 60 horas/semanais para 40

horas/semanais; 

• Criação da Política Nacional de Residências em Saúde;

• Implementação das residências em saúde no Plano Nacional de Pós-Graduação;

• Inclusão das residências em saúde no Plano Nacional de Assistência Estudantil;

• Reconhecimento do tempo de residência como tempo de experiência

profissional em concursos e processos seletivos;

• Exigência de pontuação específica e maior para o título de residência em

concursos e processos seletivos do que outras especializações lato sensu;

• Absorção dos profissionais na rede de serviço do Sistema Único de Saúde –

SUS; 

• Absorção de atestados e licença nojo sem necessidade de recompor carga

horária;

• Políticas efetivas contra os assédios morais, sexuais, psicológicos e

profissionais. 

• Inclusão das residências na lei de cotas;

6.12. CARTA ABERTA DO COLETIVO DE RESIDENTES

MULTIPROFISSIONAIS DO HUOL/UFRN

Os Programas de Residência Integrada Multiprofissional em Áreas da Saúde

(PRIMS) da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) foram instituídos e

organizados a partir do Regimento Geral da Comissão de Residência Multiprofissional

em Saúde (COREMU), de 11 de junho de 2010.

Conforme o regimento supracitado, os programas de Residência em Saúde e em

Área Profissional de Saúde da UFRN têm duração mínima de 5760 (cinco mil

setecentas e sessenta) horas, distribuídas na duração mínima dos Programas - 24 (vinte e

quatro) meses -, podendo ser prorrogadas por mais 06 (seis) meses. Ainda de acordo

com regimento, a carga horária semanal não pode ser superior a 60h (sessenta) horas

semanais de atividades, sendo distribuídas em práticas (80%) e teóricas (20%). O

presente documento reafirma ainda que a residência terá a duração de 48 semanas

anuais, tendo uma reserva de 04 (quatro) semanas para as férias, enquanto DIREITO

das (os) residentes multiprofissionais.



Em consonância com o Regimento Geral, elaborou-se o Despacho Orientador da

Secretária Geral de Residências em Saúde, de 2015, que garante ao residente, horário de

almoço como parte da jornada de atividade prática, compreendida por plantões. Dessa

forma, todo e qualquer programa de residência criado tem como base legal os

documentos anteriormente apresentados. 

Contudo, a realidade das Residências Multiprofissionais/UFRN vai contra as

normativas próprias dos Programas, uma vez que, durante reuniões com a coordenação,

foi relatado que a carga horária total (5760 horas) de atividades é distribuída em apenas

22 meses, e não em 24 meses, conforme o regimento preconiza. A justificativa dada aos

residentes e colaboradores que questionam tal fato é que a Residência possui uma carga

horária efetiva e que esta não compreende as férias, o que culminaria na necessidade de

redistribuir a carga horária dos meses de férias nos demais. 

Quando indagados sobre isso, aumentaram arbitrariamente a carga horária total para

6260 H, para considerar as férias, alegando que um total de 500 horas a mais, já

estariam sendo descontadas. Este aumento de carga horária não se encontra em nenhum

documento disponibilizado para os residentes, tais como regimento, resoluções ou

editais oficiais. 

Em diversos momentos de encontro/reuniões com pequenos grupos de residentes, a

contagem foi feita e refeita na tentativa de justificar o fato de que vários residentes

ultrapassam, rotineiramente, o limite de carga horária semanal de 60h, chegando a

cumprir, em alguns casos, até 72h de atividades para residência. 

Em outra tentativa de justificar de forma "plausível" o expressivo número de horas

trabalhadas pelos residentes do HUOL/UFRN, afirmou-se (novamente sem respaldo

legal) que o cálculo de horas é realizado pela distribuição de 08h diárias, durante 06 dias

úteis, contudo este cálculo não explica o porquê de algumas escalas constarem 12h

diárias, com semanas superiores à 60h. Se seguirmos essa lógica da própria COREMU,

os residentes, ao atingirem 4608h de atividade prática, já finalizariam a Residência

(realidade bem próxima da maioria dos R2 já no mês de dezembro). Sendo assim,

percebe-se inúmeras tentativas da COREMU em encontrar uma resposta para o

injustificável. É absurda a quantidade de horas trabalhadas pelos residentes do HUOL,

enquanto em outros locais a luta é pela redução para 44h, aqui, ainda se busca alcançar

o mínimo, já garantido em regimento. E nesse momento vem a questão: para quem

ficou o bônus do trabalho acumulado? Para os residentes restou apenas o ônus dos



adoecimentos físicos e psíquicos, frutos da sobrecarga do trabalho para além do

legalmente permitido, uma realidade que precisa ser mudada.

Coloca-se em pauta, então, o real direito às férias previamente preconizado, de

modo que este seja protegido e gozado, dentro do limite de tempo estipulado do curso

(5760h), em divergência ao que ocorre hoje, que é a reposição destas horas de maneira

antecipada, em 22 meses, o que viola não somente as bases legais superiores, como o

próprio regimento interno. 

As alegações que residentes não possuem direito a férias, sem prejuízo de tempo

trabalhado – mesmo quando expresso nos documentos da instituição – e o tratamento do

direito ao horário de almoço como sendo um privilégio concedido aos residentes,

demonstram o descompromisso da COREMU com a efetivação das normas do

Programa, de maneira condizente com os princípios e diretrizes do SUS e da formação

em Saúde.

Além disso, outras violações que vivenciadas dizem respeito à falta de preceptoria

em determinados cenários de prática e a inexistência de espaços destinados ao descanso.

Tudo isso sem contar com casos de violência, como racismo e assédio, por parte,

inclusive, daqueles que deveriam resguardar os direitos dos residentes: os membros da

comissão.

Portanto, longe de perpetuar a precarização da formação em saúde e do uso da força

de trabalho dos residentes como terceirização do quadro profissional do Hospital,

solicitamos momentos de discussão para adequação, de modo que: 

a) Transparência quanto a forma de contabilização de horas; 

b) Seja cumprido o regimento quando diz que a carga horária total de 5760h deve

ser distribuída em 24 meses, compreendendo o período de férias enquanto direito e,

portanto, não sendo fruto de carga horária já “compensada” em outros meses;

c) O respeito ao limite semanal de 60h para realização de atividades da Residência

Multiprofissional, compreendendo também as atividades teóricas e teórico-práticas,

uma vez que são parte indispensável do processo de formação;

d) A manutenção do horário de almoço, compreendido como descanso dentro do

horário de prática, e não como um favor ou privilégio oferecido;

e) A recontagem das horas cumpridas de todos os residentes, já incluso o período

de férias como parte integrante e não como horário sobressalente;

f) A disponibilização de espaço adequado para descanso dos residentes.



 Destaca-se que esse documento não solicita favores ou privilégios, mas, sim, o

cumprimento do regimento no que se refere aos direitos dos residentes, reforçando a

ciência de que juntamente com direitos, também existem deveres, e que estes estão

sendo cumpridos. 

É necessário ressaltar que apesar do regimento interno reger a residência, não

deve, contudo, estar em dissonância de outras legislações maiores.

É dever de todos que constroem a Residência Multiprofissional da UFRN

assegurar as condições mínimas e dignas de sua execução para atrizes e atores dos

PRIMS

6.13. A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E SUAS IMPLICAÇÕES NA

ACADEMIA

A academia vem avaliando os benefícios e os riscos da Inteligência Artificial,

que surge de forma acelerada. O impacto dessa nova tecnologia é tão grande que já

sabemos que influenciará de forma muito importante nos empregos, não somente

naqueles repetitivos, mas também os que demandam um conhecimento maior.

“Essa tecnologia está avançando muito rápido e o que está ocorrendo no momento é

uma tecnologia disruptiva, ou seja, você dá um passo bastante grande no sentido de

alguma coisa.” A Agência Brasil vem fazendo uma avaliação com o Instituto Alberto

Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia (Coppe), da Universidade

Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), e é percebido que há uma mudança tecnológica que

afetará diretamente a pesquisa, a ciência e a tecnologia brasileiras.

Atualmente, tramita no Congresso Nacional, o PL 2338/2023, o qual propõe não

apenas a discussão de transparência dos algoritmos, mas também o estabelecimento de

critérios para identificar riscos do uso de tecnologias. Dessa forma, é preciso mobilizar

a sociedade civil no entorno do fórum que se constrói, mas também envolver a ANPG

nessa discussão estratégica, de forma que não fiquemos reféns dos países e Big Techs

que se acham vanguardas nessa área.

É necessário ainda avançar para alcançarmos nossa soberania tecnológica.

Atualmente, toda a nossa produção científica está em plataformas estrangeiras, que

terminam tendo acesso às nossas descobertas. Os dados são a principal commodity do

século XXI, e somos nós, os pós-graduandos, os grandes produtores de dados, pesquisa

e conhecimento no país. Essa geração de saber deve ser pública e soberana, para o

desenvolvimento nacional e o bem viver de nossa população.



Os dados, os saberes e a tecnologia devem ser bens comuns a serviço do nosso

povo.


